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LEI N° 380/2013

SUMULA: Promove alterações no artigo 85 da Lei
n®019/2002, que regulamenta o Regime Jurídico e
Único de Mauá da Serra e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado de Paraná.
Senhor NICOLAU MUNIZ JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que
a Câmara Municipal aprova a seguinte

LEI;

Art. V - O artigo 85 da Lei n° 019 de 16 de maio de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 85 - Será concedida licença a funcionaria gestante por 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração".

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, aos sete dias do mês de
outubro de 2013.
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